ANEXO I
PRIVATE
LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO









R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

ACRÉSCIMO



DE LIMITE





20101
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
2.700

20102
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
300

20117
SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
100.000


- Brasil em Ação
45.000


- Demais
55.000

22000
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
50.000

24000
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
23.000

25000
MINISTÉRIO DA FAZENDA
50.000

26000
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
113.000

28000
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
30.000

33000
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
421.000

35000
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
25.000

39000
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
67.500

41000
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
30.000

44000
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
8.000

47000
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
2.000

51000
MINISTÉRIO DO ESPORTE E TURISMO
39.000

52000
MINISTÉRIO DA DEFESA
5.000

53000
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
180.000


- Brasil em Ação
12.200


- Demais
167.800

73105
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - REC. SOB SUPERV. DO MIN. DA FAZENDA
19.500






TOTAL
1.166.000
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